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PORTARIA N.º 0124/2024 – FUNDEPAR 
 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 
FUNDEPAR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual n.º 3.270, de 24 de agosto de 2023, assim como nos termos da 
Lei Estadual n.º18.418, de 29 de dezembro de 2014, regulamentada 
pelo Decreto n.º 6.972 de 29 de maio de 2017 e, tendo em vista o 
disposto nas Leis Federais n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; n.º 9.784, 
de 21 de junho de 1999; n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e n.º 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021; das Leis Estaduais n.º 15.608, de 
16 de agosto de 2007; n.º 18.418, de 29 de dezembro de 2014, n.º 
19.848/2019, de 03 de março de 2019 e n.º 20.656 de 03 de agosto de 
2021, no Decreto Estadual n.º 7.228/2021 de 31 de março de 2021, e o 
contido na Ata n°11 de Reunião do Conselho de Administração do 
Fundepar, realizada em 07 de dezembro de 2023  (Mov.77), e  
aprovada na Ata nº12, realizada em  28 de fevereiro de 2024 (Mov.78),  
que conheceu o recurso e no mérito manteve a decisão, sendo 
publicadas no D. O. E. nº 11.611 em 04 março de 2024, com trânsito em 
julgado em 12 de março de 2024 (Mov.79) 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Aplicar à empresa TECNOPLAN PROJETOS E 

GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA – ME,  CNPJ 
nº12.341.002/0001-23, as penalidades discriminadas na Portaria nº 
0269/2023-FUNDEPAR, publicada no D.O.E. n.º11.497 em 05 de 
setembro de 2023, conforme decisão unânime registrada na Ata nº 11 e 
aprovada pela  Ata nº12, publicadas no D.O.E. nº 11.611 em 04 março 
de 2024, com trânsito em julgado em 12 de março de 2024, protocolo nº 
20.369.279-0. 

Art. 2º. Registrar a penalidade no sistema GMS. 
Art.3º. Determinar a emissão da Guia GR-PR e notificação 

da Empresa para o pagamento. Publique-se. Anote-se. 
 

Eliane Teruel Carmona 
Diretora-Presidente FUNDEPAR 

Decreto n.º 3.270/2023 
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PORTARIA N.º 0125/2024 – FUNDEPAR 
 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 
FUNDEPAR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual n.º 3.270, de 24 de agosto de 2023, assim como nos termos da 
Lei Estadual n.º18.418, de 29 de dezembro de 2014, regulamentada 
pelo Decreto n.º 6.972 de 29 de maio de 2017 e, tendo em vista o 
disposto nas Leis Federais n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; n.º 9.784, 
de 21 de junho de 1999; n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e n.º 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021; das Leis Estaduais n.º 15.608, de 
16 de agosto de 2007; n.º 18.418, de 29 de dezembro de 2014, n.º 
19.848/2019, de 03 de março de 2019 e n.º 20.656 de 03 de agosto de 
2021, no Decreto Estadual n.º 7.228/2021 de 31 de março de 2021, e o 
contido na Ata n°11 de Reunião do Conselho de Administração do 
Fundepar, realizada em 07 de dezembro de 2023  (Mov.82), e  
aprovada na Ata nº12, realizada em  28 de fevereiro de 2024 (Mov.83),  
que conheceu o recurso e no mérito manteve a decisão, sendo 
publicadas no D. O. E. nº 11.611 em 04 março de 2024, com trânsito em 
julgado em 12 de março de 2024 (Mov.81) 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Aplicar à empresa PARALELO ENGENHARIA E 

INFORMÁTICA LTDA - EPP,  CNPJ nº01.072.703/0001-98, as 
penalidades discriminadas na Portaria nº 0243/2023-FUNDEPAR, 
publicada no D.O.E. n.º11.477 em 08 de agosto de 2023, conforme 
decisão unânime registrada na Ata nº 11 e aprovada pela  Ata nº12, 
publicadas no D.O.E. nº 11.611 em 04 março de 2024, com trânsito em 
julgado em 12 de março de 2024, protocolo nº 20.169.691-7. 

Art. 2º. Registrar a penalidade no sistema GMS. 
Art.3º. Determinar a emissão da Guia GR-PR e notificação 

da Empresa para o pagamento. Publique-se. Anote-se. 
 

Eliane Teruel Carmona 
Diretora-Presidente FUNDEPAR 

Decreto n.º 3.270/2023 
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